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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
Concurso Público 

 
Serventia judicial e vaga ofertada em litígio 

A Primeira Turma concedeu mandado de segurança para assegurar que serventias extrajudiciais 
cujas vacâncias estiverem sendo questionadas judicialmente tenham sua inclusão em edital de concurso, 
mas que não sejam providas até o trânsito em julgado das respectivas decisões. Na espécie, o CNJ 
determinara que as delegações em relação às quais existissem pendências judiciais, mas que tivessem sido 
reconhecidas previamente como vagas, seriam incluídas na lista geral de vacâncias. Entretanto, seria 
imperioso que houvesse advertência pública acerca da condição “sub judice” da delegação ofertada no 
concurso, de modo que o candidato faria a escolha por sua conta e risco, sem direito a qualquer 
reclamação posterior caso o resultado da ação judicial correspondente frustrasse sua escolha e seu 
exercício. A Turma consignou que o princípio da razoabilidade recomendaria que não se desse 
provimento a serventia cuja vacância estivesse sendo contestada judicialmente, antes do trânsito em 
julgado da respectiva decisão. Por conseguinte, a entrega da serventia ao aprovado no certame dependeria 
do encerramento da lide com o trânsito em julgado das decisões de todos os processos alusivos à referida 
serventia.  

MS 31228/DF, rel. Min. Luiz Fux, 4.8.2015. (MS-31228) 
(Informativo 793, 1ª Turma)  

 
Poderes Administrativos 

 
Guarda municipal e fiscalização de trânsito - 3 

É constitucional a atribuição às guardas municipais do exercício de poder de polícia de trânsito, 
inclusive para imposição de sanções administrativas legalmente previstas. Com base nessa orientação, o 
Plenário, por maioria e em conclusão de julgamento, desproveu recurso extraordinário em que se discutia 
a possibilidade de lei local designar a guarda municipal para atuar na fiscalização, no controle e na 
orientação do trânsito e do tráfego, em face dos limites funcionais dispostos no art. 144, § 8º, da CF (“§ 8º 
- Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei”) — v. Informativo 785. A Corte destacou que o poder de polícia não 
se confundiria com a segurança pública. O exercício daquele não seria prerrogativa exclusiva das 
entidades policiais, a quem a Constituição outorgara, com exclusividade, no art. 144, apenas as funções 
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de promoção da segurança pública. Ademais, a fiscalização do trânsito com aplicação das sanções 
administrativas legalmente previstas, embora pudesse se dar ostensivamente, constituiria mero exercício 
de poder de polícia. Não haveria, portanto, óbice ao seu exercício por entidades não policiais. O CTB, 
observando os parâmetros constitucionais, estabelecera a competência comum dos entes da Federação 
para o exercício da fiscalização de trânsito. Dentro de sua esfera de atuação, delimitada pelo CTB, os 
Municípios poderiam determinar que o poder de polícia que lhes compete fosse exercido pela guarda 
municipal. O art. 144, § 8º, da CF, não impediria que a guarda municipal exercesse funções adicionais à 
de proteção de bens, serviços e instalações do Município. Até mesmo instituições policiais poderiam 
cumular funções típicas de segurança pública com o exercício do poder de polícia. Vencidos os Ministros 
Marco Aurélio (relator), Teori Zavascki, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski (Presidente) e Cármen 
Lúcia, que davam parcial provimento ao recurso. Entendiam ser constitucional a lei local que conferisse à 
guarda municipal a atribuição de fiscalizar e controlar o trânsito, inclusive com a possibilidade de 
imposição de multas, porém, desde que observada a finalidade constitucional da instituição de proteger 
bens, serviços e equipamentos públicos (CF, art. 144, § 8º) e os limites da competência municipal em 
matéria de trânsito, estabelecidos pela legislação federal (CF, art. 22, XI).  

RE 658570/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 
6.8.2015. (RE-658570) 

(Informativo 793, Plenário, Repercussão Geral)     
 

 

DIREITO CIVIL 
 

Direitos Reais 
 

Terras devolutas e transferência de domínio a particulares - 2 
Em conclusão de julgamento, o Plenário acolheu pedido formulado em ação cível originária para 

declarar a nulidade do Título Definitivo 1.449, emitido pelo Instituto de Terras do Estado do Tocantins - 
Itertins em favor de réus que figuraram na presente ação, bem como determinar o cancelamento da matrícula 
R-1-M-368, efetuada pelo Registro de Imóveis do Município de Marianópolis do Tocantins. Estendeu o 
vício aos negócios jurídicos subsequentes, assegurados aos réus adquirentes os direitos decorrentes da 
evicção, nos termos do art. 447 e seguintes do CC, e fixados os honorários advocatícios em 20% do valor 
atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, a ser rateado equitativamente pelos réus — v. 
Informativo 779. O Colegiado, preliminarmente, assentou a legitimidade ativa da União na matéria. No 
mérito, assinalou que a jurisprudência da Corte seria firme no sentido de não subsistir o ato de transmissão 
de propriedade efetuado por Estado-Membro, se o imóvel rural nunca tivesse pertencido ao ente federado. 
Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que suscitava questão preliminar de incompetência do STF 
para apreciar a matéria, haja vista se tratar de controvérsia patrimonial, sem qualquer impacto político ou 
institucional entre os entes federados.  

ACO 478/TO, rel. Min. Dias Toffoli, 5.8.2015. (ACO-478) 
(Informativo 793, Plenário)     

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

Controle de Constitucionalidade 
 

Constituição estadual e separação de poderes - 1 
O Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta e declarou a 

constitucionalidade do art. 77, XXIII, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro (“XXIII - ressalvada a 
legislação federal aplicável, ao servidor público estadual é proibido substituir, sobre qualquer pretexto, 
trabalhadores de empresas privadas em greve”). O Colegiado asseverou, quanto à regularidade formal da 
norma, que o STF consolidara entendimento de que as regras básicas do processo legislativo presentes na 
CF/1988 incorporariam noções elementares do modelo de separação dos poderes, o que as torna de 
observância inafastável no âmbito local (CF, art. 25). As regras de iniciativa reservada, por demarcarem as 
competências privativas assinaladas a cada uma das instâncias políticas do País, estariam entre as 
disposições mais representativas da Federação, razão pela qual a jurisprudência da Corte assevera que à 
força normativa dessas regras corresponderia não apenas um encargo positivo a ser cumprido pelas 
assembleias legislativas, mas também uma eficácia negativa, que as impede de abordar temas de iniciativa 
de outras autoridades públicas. Em casos nos quais o STF rechaçara a existência de regras, em Constituição 
local, que deveriam constar de legislação ordinária, ficara consignado que esses conteúdos deveriam contar 
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com a avaliação do Chefe do Executivo local, investido da conveniência e oportunidade de propor o debate 
a respeito de temas que estariam tipicamente submetidos à sua alçada política, como remuneração de cargos, 
regime jurídico de servidores, organização da administração local, entre outros. Permitir o tratamento dessa 
temática diretamente na Constituição estadual equivaleria, portanto, a esvaziar as competências do Chefe do 
Executivo.  

ADI 232/RJ, rel. Min. Teori Zavascki, 5.8.2015. (ADI-232) 
(Informativo 793, Plenário)     

 
Constituição estadual e separação de poderes - 2 

O Plenário afirmou que, contudo, isso não significaria que as assembleias constituintes estaduais 
seriam submetidas a uma completa interdição na disciplina das regras gerais de funcionamento da 
Administração local, devendo se ater à estrita reprodução do texto federal. Somente as normas de cunho 
substantivo deveriam ser necessariamente adotadas pelo Constituinte local. Assim, desde que: a) as linhas 
básicas que regem a relação entre os poderes federados (no que se incluem as regras de reserva de iniciativa) 
fossem respeitadas; e b) o parlamento local não suprimisse do governador a possibilidade de exercício de 
uma opção política legítima dentre aquelas contidas na sua faixa de competências típicas, a Constituição 
estadual poderia dispor de modo singular a respeito do funcionamento da Administração, sobretudo quando 
essa disciplina peculiar traduzisse a concretização de princípios também contemplados no texto federal. No 
caso, ressalvada a legislação federal aplicável, o texto impugnado proíbe que servidor público estadual seja 
designado para substituir, sob qualquer pretexto, trabalhadores de empresas privadas em greve. Embora o 
preceito esteja relacionado ao funcionamento da Administração local, ele não se sobrepusera ao campo de 
discricionariedade política que a Constituição Federal reserva, com exclusividade, à iniciativa do 
governador. Tampouco a regra dera à Administração local configuração definitiva em desacordo com o 
texto federal. A norma em exame não teria deficiência formal. Seu conteúdo, basicamente expletivo, veda a 
substituição de trabalhadores grevistas por servidores públicos, a coibir a institucionalização do desvio de 
função como prática a frustrar o direito de greve dos trabalhadores da iniciativa privada. A Constituição 
local apenas textualizara um comportamento administrativo já condenável pela ordem constitucional federal. 
Este texto contém hipóteses de excepcionalidade, em que envolvidas necessidades inadiáveis da 
comunidade (CF, art. 9º, § 1º) que poderiam justificar o deslocamento de servidores para o exercício 
temporário de funções alheias aos correspondentes cargos. Presentes situações emergenciais, a Constituição 
Federal relativiza até mesmo a exigência de concurso público (CF, art. 37, IX). A norma adversada 
contempla uma ressalva de emergencialidade, tanto que remete à legislação federal a respeito de greve. O 
preceito não retira do governador uma alternativa viável de aproveitamento dos servidores a ele submetidos 
para o benefício da Administração. O que se proíbe é que a substituição dos grevistas viesse a ser 
implementada para servir a pretextos outros que não o da própria emergencialidade. Vencidos os Ministros 
Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski (Presidente), que julgavam procedente o pedido. Entendiam que o 
constituinte local antecipara-se ao disciplinar a matéria, de iniciativa do governador. O Ministro Marco 
Aurélio acrescia que a lei também padeceria de vício material, pois estaria indevidamente acrescida no texto 
constitucional local.  

ADI 232/RJ, rel. Min. Teori Zavascki, 5.8.2015. (ADI-232) 
(Informativo 793, Plenário) 

 
Emenda parlamentar e pertinência temática 

O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 2º da LC 376/2007 do Estado de Santa Catarina. Na espécie, em projeto de 
iniciativa do governador do referido Estado-Membro (CF, art. 61, § 1º, II, a), a assembleia legislativa 
aprovara emenda aditiva sem pertinência com a proposição inicial do chefe do Poder Executivo. Assim, a 
referida emenda aditiva — formalizada no curso da tramitação de projeto de lei complementar que visava a 
criação de funções comissionadas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação, Ciência e Tecnologia — 
impusera ao governador o reenquadramento de servidores do Instituto de Previdência estadual. A Corte 
afirmou que a ausência de pertinência temática de emenda da Casa Legislativa a projeto de lei de iniciativa 
exclusiva do Executivo levaria a concluir-se pela sua inconstitucionalidade formal. Ademais, aplicar-se-ia ao 
caso o teor do Enunciado 685 da Súmula do STF, no sentido de ser inconstitucional toda modalidade de 
provimento que propiciasse ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público, em cargo 
que não integrasse a carreira na qual anteriormente investido.  

ADI 3926/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 5.8.2015. (ADI-3926)  
(Informativo 793, Plenário)     
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ADI: extinção de cargo de escrivão judiciário e competência dos Estados-Membros 
O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta e declarou a constitucionalidade do 

art. 2º, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, da Lei 7.971, do Estado do Espírito Santo, que extingue o cargo de escrivão 
judiciário e cria, em seu lugar, função de confiança para o exercício de atividades de direção, chefia e 
assessoramento, por servidor público ocupante de cargo efetivo. O Tribunal asseverou que os tribunais de 
justiça estaduais possuiriam competência para propor ao Poder Legislativo respectivo a criação e a extinção 
de cargos, nos termos do art. 96, II, b, da CF. Consignou que a extinção do cargo de escrivão judiciário não 
configuraria incursão indevida na esfera de competência da União para legislar sobre Direito Processual 
(CF, art. 22, I), mormente por se tratar de vínculo administrativo-funcional, inserido na autoadministração 
dos Estados-Membros (CF, art. 18). Ademais, a vacância do cargo público não se confundiria com a sua 
extinção; enquanto a primeira significaria a saída do servidor do cargo público ocupado, a última seria a 
eliminação de um núcleo de atribuições e responsabilidades na estrutura organizacional da Administração 
Pública. Além disso, a exigência de critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor 
público estável, que desenvolvesse atividades exclusivas de Estado (CF, art. 247), somente se aplicaria à 
vacância de cargo público e apenas nas estritas hipóteses do art. 41, § 1º, III, e do art. 169, § 7º, da CF, não 
constituindo, portanto, qualquer óbice à extinção de cargo público por lei. No caso, a lei estadual atacada 
extinguira o cargo de escrivão judiciário em sede estadual e criara, em seu lugar, função de confiança para o 
exercício de atividades de direção, chefia e assessoramento, por servidor público ocupante de cargo efetivo, 
em total consonância com o ordenamento constitucional, o que não configuraria transposição ou qualquer 
outra forma de provimento vedada pelo Enunciado 685 da Súmula do STF.  

ADI 3711/ES, rel. Min. Luiz Fux, 5.8.2015. (ADI-3711) 
     (Informativo 793, Plenário)     

 
TJ/SP: audiência de custódia e Provimento Conjunto 3/2015 - 1 

O Plenário, por maioria, conheceu em parte da ação e, na parte conhecida, julgou improcedente pedido 
formulado em ação direta ajuizada em face do Provimento Conjunto 3/2015 da Presidência do Tribunal de 
Justiça e da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, que determina a apresentação de pessoa 
detida, até 24 horas após a sua prisão, ao juiz competente, para participar de audiência de custódia no âmbito 
daquele tribunal. A Corte afirmou que o art. 7º, item 5, da Convenção Americana de Direitos Humanos, ao 
dispor que “toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz”, 
teria sustado os efeitos de toda a legislação ordinária conflitante com esse preceito convencional. Isso em 
decorrência do caráter supralegal que os tratados sobre direitos humanos possuiriam no ordenamento 
jurídico brasileiro, como ficara assentado pelo STF, no julgamento do RE 349.703/RS (DJe de 5.6.2009). 
Ademais, a apresentação do preso ao juiz no referido prazo estaria intimamente ligada à ideia da garantia 
fundamental de liberdade, qual seja, o “habeas corpus”. A essência desse remédio constitucional, portanto, 
estaria justamente no contato direto do juiz com o preso, para que o julgador pudesse, assim, saber do 
próprio detido a razão pela qual fora preso e em que condições se encontra encarcerado. Não seria por acaso, 
destarte, que o CPP consagraria regra de pouco uso na prática forense, mas ainda assim fundamental, no seu 
art. 656, segundo o qual “recebida a petição de ‘habeas corpus’, o juiz, se julgar necessário, e estiver preso o 
paciente, mandará que este lhe seja imediatamente apresentado em dia e hora que designar”. Então, não teria 
havido por parte da norma em comento nenhuma extrapolação daquilo que já constaria da referida 
convenção internacional — ordem supralegal —, e do próprio CPP, numa interpretação teleológica dos seus 
dispositivos.  

ADI 5240/SP, rel. Min. Luiz Fux, 20.8.2015. (ADI-5240) 
    (Informativo 795, Plenário)     

 
TJ/SP: audiência de custódia e Provimento Conjunto 3/2015 - 2 

O Tribunal destacou que os artigos 1º, 3º, 5º, 6º e 7º do provimento conjunto sob análise apenas 
explicitariam disposições esparsas da Convenção Americana sobre Direitos do Homem e do CPP, 
permitindo, assim, a sua compreensão clara e sistemática, indispensável ao seu fiel cumprimento. Sendo 
assim, não se observando exorbitância das aludidas normas regulamentares em relação à lei, que seria seu 
fundamento de validade, não se abriria a possibilidade de controle da sua constitucionalidade. Entretanto, 
quanto aos artigos 2º, 4°, 8°, 9º, 10 e 11 do provimento hostilizado, estes veiculariam comandos de 
organização administrativa interna do TJSP, no exercício da prerrogativa outorgada pelo art. 96, I, a, da CF. 
Daí decorreria que, sendo normas a ostentar fundamento de validade situado diretamente na Constituição 
Federal, seria possível o seu controle pela via da ação direta. No ponto, observar-se-ia que os princípios da 
legalidade (CF, art. 5º, II) e da reserva de lei federal em matéria processual (CF, art. 22, I) teriam sido 
observados pelo ato normativo impugnado. O Provimento Conjunto 3/2015 não inovaria na ordem jurídica, 
mas apenas explicitaria conteúdo normativo já existente em diversas normas do CPP — recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 como lei federal de conteúdo processual — e da Convenção Americana sobre 

 5 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3711&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=297030
https://www.youtube.com/watch?v=dCx6sdwsacM
https://www.youtube.com/watch?v=dCx6sdwsacM
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=298069
https://www.youtube.com/watch?v=FvJ9tb_0wCY
https://www.youtube.com/watch?v=FvJ9tb_0wCY


Direitos do Homem — reconhecida pela jurisprudência do STF como norma de “status” jurídico supralegal. 
Outrossim, inexistiria violação ao princípio da separação dos poderes (CF, art. 2º). De fato, não seria o ato 
normativo emanado do tribunal de justiça que criaria obrigações para os delegados de polícia, mas sim a 
citada convenção e o CPP, os quais, por força dos artigos 3º e 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro, teriam efeito imediato e geral, ninguém se escusando de cumpri-los. Vencido o Ministro Marco 
Aurélio, que preliminarmente julgava extinta a ação, por entender que a norma impugnada não seria ato 
primário, e, no mérito, julgava procedente o pedido formulado, assentando que disciplinar tema processual 
seria da competência exclusiva da União.  

ADI 5240/SP, rel. Min. Luiz Fux, 20.8.2015. (ADI-5240) 
(Informativo 795, Plenário)  

 
Controle Jurisdicional de Políticas Públicas 

 
Obras emergenciais em presídios: reserva do possível e separação de poderes - 1 

É lícito ao Poder Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, consistente na 
promoção de medidas ou na execução de obras emergenciais em estabelecimentos prisionais para dar 
efetividade ao postulado da dignidade da pessoa humana e assegurar aos detentos o respeito à sua 
integridade física e moral, nos termos do que preceitua o art. 5º, XLIX, da CF, não sendo oponível à decisão 
o argumento da reserva do possível nem o princípio da separação dos poderes. Essa a conclusão do Plenário, 
que proveu recurso extraordinário em que discutida a possibilidade de o Poder Judiciário determinar ao 
Poder Executivo estadual obrigação de fazer consistente na execução de obras em estabelecimentos 
prisionais, a fim de garantir a observância dos direitos fundamentais dos presos. O Colegiado assentou 
tratar-se, na espécie, de estabelecimento prisional cujas condições estruturais seriam efetivamente 
atentatórias à integridade física e moral dos detentos. Pontuou que a pena deveria ter caráter de 
ressocialização, e que impor ao condenado condições sub-humanas atentaria contra esse objetivo. 
Entretanto, o panorama nacional indicaria que o sistema carcerário como um todo estaria em quadro de total 
falência, tendo em vista a grande precariedade das instalações, bem assim episódios recorrentes de sevícias, 
torturas, execuções sumárias, revoltas, superlotação, condições precárias de higiene, entre outros problemas 
crônicos. Esse evidente caos institucional comprometeria a efetividade do sistema como instrumento de 
reabilitação social. Além disso, a questão afetaria também estabelecimentos destinados à internação de 
menores. O quadro revelaria desrespeito total ao postulado da dignidade da pessoa humana, em que haveria 
um processo de “coisificação” de presos, a indicar retrocesso relativamente à lógica jurídica atual. A 
sujeição de presos a penas a ultrapassar mera privação de liberdade prevista na lei e na sentença seria um ato 
ilegal do Estado, e retiraria da sanção qualquer potencial de ressocialização. A temática envolveria a 
violação de normas constitucionais, infraconstitucionais e internacionais. Dessa forma, caberia ao Judiciário 
intervir para que o conteúdo do sistema constitucional fosse assegurado a qualquer jurisdicionado, de acordo 
com o postulado da inafastabilidade da jurisdição. Os juízes seriam assegurados do poder geral de cautela 
mediante o qual lhes seria permitido conceder medidas atípicas, sempre que se mostrassem necessárias para 
assegurar a efetividade do direito buscado. No caso, os direitos fundamentais em discussão não seriam 
normas meramente programáticas, sequer se trataria de hipótese em que o Judiciário estaria ingressando 
indevidamente em campo reservado à Administração. Não haveria falar em indevida implementação de 
políticas públicas na seara carcerária, à luz da separação dos poderes. Ressalvou que não seria dado ao 
Judiciário intervir, de ofício, em todas as situações em que direitos fundamentais fossem ameaçados. 
Outrossim, não caberia ao magistrado agir sem que fosse provocado, transmudando-se em administrador 
público. O juiz só poderia intervir nas situações em que se evidenciasse um “não fazer” comissivo ou 
omissivo por parte das autoridades estatais que colocasse em risco, de maneira grave e iminente, os direitos 
dos jurisdicionados. 

RE 592581/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 13.8.2015. (RE-592581) 
(Informativo 794, Plenário, Repercussão Geral) 

 
Obras emergenciais em presídios: reserva do possível e separação de poderes - 2 

O Ministro Edson Fachin ponderou que a cláusula da reserva do possível somente seria oponível se 
objetivamente verificado o justo motivo que tivesse sido suscitado pelo poder público para não realizar o 
mandamento constitucional. Seria preciso ponderar que o magistrado não deveria substituir o gestor 
público, mas poderia compeli-lo a cumprir o programa constitucional vinculante, mormente quando se 
tratasse de preservar a dignidade da pessoa humana. O Ministro Roberto Barroso aduziu que a 
judicialização não substituiria a política, mas haveria exceções, como no caso, em que se trataria de 
proteger os direitos de uma minoria sem direitos políticos, sem capacidade de vocalizar as próprias 
pretensões. Além disso, se cuidaria de um problema historicamente crônico de omissão do Executivo, e se 
o Estado se arrogasse do poder de privar essas pessoas de liberdade, deveria exercer o dever de proteção 

 6 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=592581&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


dessas pessoas. O Ministro Luiz Fux reforçou a ideia de que a intervenção judicial seria legítima se 
relacionada a obras de caráter emergencial, para proteger a integridade física e psíquica do preso. A 
Ministra Cármen Lúcia lembrou que determinadas políticas, como de melhoria do sistema penitenciário, 
seriam impopulares com o eleitorado, mas isso não justificaria o descumprimento reiterado de um 
mandamento constitucional. Ademais, não caberia falar em falta de recursos, tendo em vista a criação do 
Fundo Penitenciário, para suprir essa demanda específica. O Ministro Gilmar Mendes salientou que a 
questão não envolveria apenas direitos humanos, mas segurança pública. Presídios com condições 
adequadas permitiriam melhor policiamento, melhor monitoramento e dificultariam o crescimento de 
organizações criminosas nesses locais. Frisou que a lei contemplaria hipótese de o juiz da execução poder 
interditar estabelecimento penal que funcionasse em condições inadequadas ou ilegais, bem assim que 
caberia às corregedorias e ao Ministério Público zelar pelo correto funcionamento desses 
estabelecimentos. O Ministro Celso de Mello afirmou que a hipótese seria de excesso de execução — em 
que o Estado imporia ao condenado pena mais gravosa do que a prevista em lei —, portanto de 
comportamento estatal ao arrepio da lei.  

RE 592581/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 13.8.2015. (RE-592581) 
(Informativo 794, Plenário, Repercussão Geral) 

 
Sistema Financeiro Nacional 

 
Plano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 5 

Em conclusão de julgamento, o Plenário proveu recurso extraordinário em que discutida a 
constitucionalidade dos artigos 29 e 30 da Lei 7.799/1989 (“Art. 29. A correção monetária de que trata esta 
Lei será efetuada a partir do balanço levantado em 31 de dezembro de 1988. Art. 30. Para efeito da 
conversão em número de BTN, os saldos das contas sujeitas à correção monetária, existentes em 31 de 
janeiro de 1989, serão atualizados monetariamente tomando-se por base o valor da OTN de NCz$ 6,92. § 1° 
Os saldos das contas sujeitas à correção monetária, atualizados na forma deste artigo, serão convertidos em 
número de BTN mediante a sua divisão pelo valor do BTN de NCz$ 1,00. § 2° Os valores acrescidos às 
contas sujeitas à correção monetária, a partir de 1° de fevereiro até 30 de junho de 1989, serão convertidos 
em número de BTN mediante a sua divisão pelo valor do BTN vigente no mês do acréscimo.”) — v. 
Informativos 427 e 782. O Colegiado declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 30 da Lei 7.799/1989, 
por entender caracterizada a ofensa aos princípios da anterioridade e da irretroatividade (CF, art. 150, III, a e 
b). Asseverou que se deixara de observar o direito introduzido pela Lei 7.730/1989 — que afastara a 
inflação e revogara o art. 185 da Lei 6.404/1976 e as normas de correção monetária de balanço previstas no 
Decreto-Lei 2.341/1987 —, porquanto a retroatividade implementada incidira sobre fatos surgidos em 
período em que inexistente a correção, implicando situação gravosa, ante o surgimento de renda a ser 
tributada.  

RE 188083/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 5.8.2015. (RE-188083) 
(Informativo 793, Plenário)     
 

 

DIREITO PENAL 
 

Extinção da Punibilidade 
 

Estelionato e extinção de punibilidade 
A causa especial de extinção de punibilidade prevista no § 2º do art. 9º da Lei 10.684/2003, 

relativamente ao pagamento integral do crédito tributário, não se aplica ao delito de estelionato (CP, art. 
171). Esse o entendimento da Segunda Turma, que negou provimento a recurso ordinário em “habeas 
corpus” em que se pleiteava a declaração da extinção da punibilidade em razão do ressarcimento integral do 
dano causado à vitima do estelionato.  

RHC 126917/SP, rel. Min. Teori Zavascki, 25.8.2015. (RHC-126917) 
(Informativo 796, 2ª Turma) 

 
Princípios e Garantias Penais  

 
Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado - 4 

A incidência do princípio da insignificância deve ser feita caso a caso. Essa a orientação do 
Plenário ao concluir julgamento conjunto de três “habeas corpus” impetrados contra julgados que 
mantiveram a condenação dos pacientes por crime de furto e afastaram a aplicação do mencionado princípio 
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— v. Informativo 771. No HC 123.108/MG, o paciente fora condenado à pena de um ano de reclusão e dez 
dias-multa pelo crime de furto simples de chinelo avaliado em R$ 16,00. Embora o bem tenha sido restituído 
à vítima, o tribunal local não substituíra a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão da 
reincidência. Nesse caso, o Colegiado, por decisão majoritária, denegou a ordem, mas concedeu “habeas 
corpus” de ofício para fixar o regime aberto para cumprimento de pena. No HC 123.533/SP, a paciente fora 
condenada pela prática de furto qualificado de dois sabonetes líquidos íntimos avaliados em R$ 40,00. O 
tribunal de origem não aplicara o princípio da insignificância em razão do concurso de agentes e a 
condenara a um ano e dois meses de reclusão, em regime semiaberto e cinco dias-multa. Na espécie, o 
Pleno, por maioria, denegou a ordem, mas concedeu “habeas corpus” de ofício para fixar o regime aberto 
para cumprimento de pena. Por fim, no HC 123.734/MG, o paciente fora sentenciado pelo furto de 15 
bombons caseiros, avaliados em R$ 30,00. Condenado à pena de detenção em regime inicial aberto, a pena 
fora substituída por prestação de serviços à comunidade e, não obstante reconhecida a primariedade do réu e 
a ausência de prejuízo à vítima, o juízo de piso afastara a incidência do princípio da insignificância porque o 
furto fora praticado mediante escalada e com rompimento de obstáculo. No caso, o Colegiado, por decisão 
majoritária, denegou a ordem.  

HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123108)  
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123533) 
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123734) 
(Informativo 793, Plenário)     
  

Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado - 5 
O Plenário aduziu ser necessário ter presentes as consequências jurídicas e sociais que decorrem do 

juízo de atipicidade resultante da aplicação do princípio da insignificância. Negar a tipicidade significaria 
afirmar que, do ponto de vista penal, as condutas seriam lícitas. Além disso, a alternativa de reparação civil 
da vítima seria possibilidade meramente formal e inviável no mundo prático. Sendo assim, a conduta não 
seria apenas penalmente lícita, mas imune a qualquer espécie de repressão. Isso estaria em descompasso 
com o conceito social de justiça, visto que as condutas em questão, embora pudessem ser penalmente 
irrelevantes, não seriam aceitáveis socialmente. Ante a inação estatal, poder-se-ia chegar à lamentável 
consequência da justiça privada. Assim, a pretexto de favorecer o agente, a imunização de sua conduta pelo 
Estado o deixaria exposto a uma situação com repercussões imprevisíveis e mais graves. Desse modo, a 
aferição da insignificância como requisito negativo da tipicidade, mormente em se tratando de crimes contra 
o patrimônio, envolveria juízo muito mais abrangente do que a simples expressão do resultado da conduta. 
Importaria investigar o desvalor da ação criminosa em seu sentido amplo, traduzido pela ausência de 
periculosidade social, pela mínima ofensividade e pela ausência de reprovabilidade, de modo a impedir que, 
a pretexto da insignificância do resultado meramente material, acabasse desvirtuado o objetivo do legislador 
quando formulada a tipificação legal. Aliás, as hipóteses de irrelevância penal não teriam passado 
despercebidas pela lei, que conteria dispositivos a contemplar a mitigação da pena ou da persecução penal. 
Para se conduzir à atipicidade da conduta, portanto, seria necessário ir além da irrelevância penal prevista 
em lei. Seria indispensável averiguar o significado social da ação, a adequação da conduta, a fim de que a 
finalidade da lei fosse alcançada.  

HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123108)  
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123533)  
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123734) 
(Informativo 793, Plenário)  

 
Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado - 6 

No que se refere aos casos em que fora imposto o regime inicial semiaberto para cumprimento de 
pena, o Colegiado afirmou que seria desproporcional para a reprovação e prevenção quanto à conduta 
imputada. De acordo com a jurisprudência da Corte, seria necessário valorar os vetores subjetivos a respeito 
da causa penal (CP, art. 59), no sentido de individualizar a pena. A pena privativa de liberdade deveria se 
restringir às hipóteses de reconhecida necessidade, tendo em vista seu custo elevado, as consequências 
deletérias para infratores primários, ocasionais ou responsáveis por delitos de pequena significação. Haveria 
situações que, embora enquadráveis no enunciado normativo, não mereceriam as consequências concebidas 
pelo legislador. Caberia ao intérprete calibrar eventuais excessos e produzir a solução mais harmônica com o 
sistema jurídico. Dever-se-ia ter presente a regra geral de proporcionalidade, compatível com a natureza e a 
repercussão do delito. Seria indispensável, porém, que a avaliação se desse caso a caso, pois a uniformização 
de tratamento não seria desejável, tendo em vista as díspares realidades sociais, econômicas e culturais 
existentes no País. O Ministro Roberto Barroso (relator) reajustou seu voto. Vencidos, no HC 123.108/MG, 
a Ministra Rosa Weber e os Ministros Celso de Mello, que concediam a ordem; Edson Fachin, que não 
conhecia do “habeas corpus”; e Marco Aurélio, que denegava a ordem. Quanto ao HC 123.533/SP, ficaram 
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vencidos os Ministros Celso de Mello e Rosa Weber, que não conheciam do “habeas corpus”, mas 
concediam a ordem de ofício; Edson Fachin, que não conhecia do “habeas corpus”; e Marco Aurélio, que 
denegava a ordem. No que se refere ao HC 123.734/MG, ficaram vencidos os Ministros Edson Fachin e 
Rosa Weber, que não conheciam do “habeas corpus”; e o Ministro Celso de Mello, que concedia a ordem.  

HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123108) 
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123533) 
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123734) 
(Informativo 793, Plenário) 

 
Crime de dirigir sem habilitação e lesão corporal culposa na direção de veículo 

A Segunda Turma concedeu a ordem de “habeas corpus” para restabelecer a decisão de 1º grau que 
rejeitara a denúncia quanto ao crime de dirigir sem habilitação. No caso, o paciente teria sido denunciado 
pela suposta prática do delito em comento (CTB, art. 309), uma vez que, ao conduzir automóvel em via 
pública sem documento, colidira com outro automóvel, causando lesões em passageiros de seu veículo. O 
juízo entendera que o delito do art. 309 do CTB teria sido absorvido pela conduta de praticar lesão corporal 
culposa na direção de veículo automotor, tipificada no art. 303 do CTB, crime de ação pública condicionada 
à representação, que não fora formalizada no caso concreto, o que teria dado ensejo à extinção da 
punibilidade. Em seguida, a apelação interposta pelo Ministério Público fora provida para anular a sentença 
e determinar o prosseguimento do feito referente ao crime de dirigir sem habilitação, decisão que fora 
mantida pelo STJ. A Turma consignou que o crime de dirigir sem habilitação seria absorvido pelo delito de 
lesão corporal culposa em direta aplicação do princípio da consunção. Isso porque, de acordo com o CTB, já 
seria causa de aumento de pena para o crime de lesão corporal culposa na direção de veículo automotor o 
fato de o agente não possuir permissão para dirigir ou carteira de habilitação. Assim, em decorrência da 
vedação de “bis in idem”, não se poderia admitir que o mesmo fato fosse atribuído ao paciente como crime 
autônomo e, simultaneamente, como causa especial de aumento de pena. Além disso, o crime do art. 303 do 
CTB, imputado ao paciente, seria de ação pública condicionada à representação, que, como se inferiria da 
própria nomenclatura, só poderia ser perseguido mediante a representação do ofendido. Diante da ausência 
de representação, seria imperativo reconhecer a extinção da punibilidade do crime de dirigir sem habilitação.  

HC 128921/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 25.8.2015.  (HC-128921) 
(Informativo 796, 2ª Turma) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

Competência 
 

Reclamação e sociedade de economia mista 
A Primeira Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, negou provimento a agravo 

regimental interposto de decisão que determinara a remessa dos autos de ação civil pública — que fora 
apreciada pela Justiça do Trabalho — à justiça comum. Na espécie, a decisão agravada acolhera o 
argumento de que teria havido afronta à decisão proferida na ADI 3395 MC/DF (DJU de 10.11.2006). 
Prevaleceu o voto do Ministro Luiz Fux (relator), que manteve o que decidido na decisão monocrática para 
assegurar o processamento dos litígios entre servidores temporários e a Administração Pública perante a 
justiça comum. A Ministra Rosa Weber, por sua vez, acompanhou o relator na conclusão, ao negar 
provimento ao agravo, porém, divergiu quanto à fundamentação. Assentou que no julgamento da ADI 3395 
MC/DF, o Tribunal decidira competir à Justiça do Trabalho a apreciação de litígios que envolvessem 
servidores estatutários ou vinculados de qualquer forma por relação jurídico-administrativa com pessoas 
jurídicas de direito público, da Administração direta e indireta. Apontou que a Prodesp seria sociedade de 
economia mista e fora questionada sobre a validade de seus contratos de trabalho sem o prévio concurso 
público. Dessa forma, seus trabalhadores, por força do ordenamento constitucional, não poderiam ser 
vinculados a relações estatutárias. Frisou que os ora agravantes seriam os reclamantes beneficiados pelo 
julgamento da reclamação que lhes dera razão e determinara a remessa dos autos à justiça comum. Aduziu 
que o único ponto discutido no presente recurso seria se, ante a declaração de incompetência absoluta da 
Justiça do Trabalho, haveria ou não necessidade de decretar nulidade de atos decisórios da Justiça do 
Trabalho. Por ser vedada a “reformatio in pejus”, negava provimento ao agravo regimental. Vencido o 
Ministro Marco Aurélio, que provia o recurso. Assentava que, ao se ajuizar processo trabalhista, até mesmo 
para se declarar o autor carecedor dessa ação, competente seria a justiça do trabalho.  

Rcl 6527 AgR/SP, rel. Min. Luiz Fux, 25.8.2015. (Rcl-6527) 
(Informativo 796, 1º Turma) 
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Sentença 

 
Modificação de decisão judicial pelo TCU e coisa julgada - 3 

Não atenta contra a coisa julgada o entendimento de que, em face de efetiva alteração do estado de 
direito superveniente, a sentença anterior, a partir de então, deixa de ter eficácia. Assim, modificadas as 
premissas originalmente adotadas pela sentença, a cessação de seus efeitos, via de regra, é imediata e 
automática, sem depender de novo pronunciamento judicial. Com base nessa orientação, a Segunda Turma, 
em conclusão de julgamento e por maioria, deu provimento a agravo regimental para denegar a segurança. 
Na espécie, o TCU determinara a supressão do percentual de 28,86% dos proventos da impetrante, servidora 
de universidade federal. Aduzira-se, na impetração, que aquela Corte de Contas, ao assim decidir, teria 
desrespeitado decisão judicial transitada em julgado, proferida nos autos de ação ordinária, no sentido de 
estender aos professores daquela universidade o mesmo índice de reajuste salarial (28,86%) anteriormente 
concedido aos militares pela Lei 8.622/1993 — v. Informativo 749. A Turma apontou que o ato atacado 
apenas emitira juízo sobre a eficácia temporal da decisão, tendo em vista que, com o advento da Medida 
Provisória 1.704/1998 e de leis posteriores reestruturadoras da carreira do magistério superior, houvera 
significativa mudança no estado de direito, não mais subsistindo o quadro fático-normativo que dera suporte 
à diferença de vencimentos reconhecida em ação judicial transitada em julgado. Asseverou que a coisa 
julgada atuaria “rebus sic stantibus” e, no caso, restringira-se a garantir o referido reajuste aos vencimentos 
dos professores, sem mencionar sua necessária incidência também para efeito de proventos de 
aposentadoria. A coisa julgada deveria ser invocada, a princípio, para efeitos de pagamento de vencimentos, 
sem significar que, para o cálculo dos proventos, essa proteção jurídica se estendesse desde logo. Nesse 
sentido, o cômputo seria feito caso a caso, sob pena de reconhecer-se a perpetuação de um direito declarado 
a ponto de alcançar um instituto jurídico diverso: o instituto dos proventos. Vencido o Ministro Celso de 
Mello (relator), que negava provimento ao recurso de agravo. Observava que, após proferir seu voto no 
presente recurso, fizera consignar, em decisões supervenientes, as mesmas razões da tese ora vencedora, 
porém, mantinha seu voto original nos presentes autos. Precedentes citados: RE 596.663/RJ (DJe de 
26.11.2014); MS 26.980 AgR/DF (DJe de 8.5.2014); MS 32.416/DF (DJe de 19.12.2013); MS 30.725/DF 
(DJe de 22.12.2011).  

MS 32435 AgR/DF, rel. orig. Min. Celso de Mello, red. p/ o acórdão, Min. Teori Zavasck, 
4.8.2015. (MS-32435) 

(Informativo 793, 2ª Turma) 
 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

Ação Penal 
 

HC e trancamento da ação penal 
A Primeira Turma deu provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” para trancar ação penal 

por falta de justa causa. No caso, a paciente fora denunciada, em setembro de 2013, por não ter entregado ao 
seu constituinte valor resultante de reclamação trabalhista. Na denúncia, consignara-se que o prejudicado 
provocara a instauração de procedimento disciplinar perante a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
Ocorre que, no juizado especial cível, houvera acordo e a recorrente, então ré, assumira a obrigação de 
realizar o pagamento. O magistrado determinara que se oficiasse à delegacia de polícia, onde apresentada a 
notícia do crime de apropriação indébita, sobre o referido ajuste. A Turma salientou que o acordo firmado 
no juízo cível que colocara fim à pendência ocorrera em novembro de 2012 e que a denúncia fora 
formalizada quase um ano após. Assim, não houvera a indispensável comunicação, sendo o Judiciário 
acionado pelo Ministério Público. A excepcionalidade da situação seria suficiente para se trancar a ação 
penal. Consignou, ainda, que a relação jurídica cível repercutira, inclusive, sobre cobrança junto ao juizado 
especial. Ademais, o acerto de contas teria se dado em data anterior à propositura da ação penal.  

RHC 125283/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 4.8.2015. (RHC-125283) 
(Informativo 793, 1ª Turma) 

 
Comunicação de ato processual 

 
Intimação da Defensoria Pública e princípio geral das nulidades 

A Defensoria Pública, ao tomar ciência de que o processo será julgado em data determinada ou nas 
sessões subsequentes, não pode alegar cerceamento de defesa ou nulidade de julgamento quando a 
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audiência ocorrer no dia seguinte ao que tiver sido intimada. Com base nessa orientação, a Primeira 
Turma, por maioria, denegou a ordem em “habeas corpus” no qual discutida suposta nulidade processual, 
pela não intimação do representante daquele órgão. Na espécie, apesar de a Defensoria Pública ter sido 
intimada para a sessão de julgamento da apelação, e ter-lhe sido deferida a sustentação oral, o recurso não 
fora julgado. Três meses depois, ela fora intimada de lista de 90 processos — entre os quais o recurso de 
apelação — no sentido de que haveria sessão de julgamento marcada para o dia seguinte. A Turma 
destacou a jurisprudência da Corte, segundo a qual, embora a sustentação oral não se qualifique como ato 
essencial da defesa, mostra-se indispensável intimação pessoal da Defensoria Pública. Entrementes, 
houvera ciência quanto à nova inclusão dos autos para julgamento em sessão do dia seguinte e a 
Defensoria Pública não requerera adiamento. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que concedia a ordem. 
Entendia que deveria existir um interregno mínimo de 48 horas entre a intimação e o julgamento. Aduzia 
haver prejuízo para a parte, considerada a não atuação da Defensoria Pública, como o fato de se terem 
lançado vários processos em uma única assentada, a afrontar o devido processo legal.  

HC 126081/RS, rel. Min. Rosa Weber, 25.8.2015. (HC-126081) 
(Informativo 796, 1º Turma) 

 
Execução da Pena 

 
Saída temporária e decisão judicial - 1 

É legítima a decisão judicial que estabelece calendário anual de saídas temporárias para visita à 
família do preso. Esse o entendimento da Segunda Turma, que concedeu a ordem em “habeas corpus” para 
restabelecer ato do Juízo das Execuções Penais do Estado do Rio de Janeiro, que concedera autorização de 
saída temporária para visita periódica à família do paciente. Essa decisão, mantida em grau de recurso, fora, 
no entanto, reformada pelo STJ, que assentara o descabimento da concessão de saídas automatizadas, sendo 
necessária a manifestação motivada do juízo da execução, com intervenção do Ministério Público, em cada 
saída temporária, reiterado o que decidido anteriormente em recurso especial representativo da controvérsia. 
A Turma afirmou que a saída temporária sem vigilância direta seria benefício destinado aos sentenciados 
que cumprissem pena em regime semiaberto, na forma do art. 122 da Lei 7.210/1984, com intuito de 
reintegrá-los ao convívio social. Outrossim, conforme o art. 123 da Lei 7.210/1984, a autorização deveria ser 
concedida por ato motivado, ouvidas as partes e a administração carcerária. O STJ, ao interpretar esse 
dispositivo, teria entendido que, na medida em que a norma determina que a autorização deve ser concedida 
por ato motivado, cada saída autorizada deveria ser singularmente motivada, com base no histórico do 
sentenciado até então. Não haveria, contudo, essa necessidade, na medida em que um único ato judicial que 
analisasse o histórico do sentenciado e estabelecesse um calendário de saídas temporárias, com a expressa 
ressalva de que as autorizações poderiam ser revistas na hipótese de cometimento de falta pelo sentenciado, 
seria suficiente para fundamentar a saída mais próxima e as futuras. Se, por um lado, a decisão avaliaria a 
situação contemporânea, afirmando que a saída mais próxima seria recomendável, por outro, projetaria que, 
se não houvesse alteração fática, as saídas subsequentes também seriam recomendáveis. A expressa menção 
às hipóteses de revisão deixaria claro às partes que, se surgisse incidente, ele seria apreciado, podendo levar 
à revogação da autorização. Ademais, a decisão única também permitiria a participação suficiente do 
Ministério Público, que poderia falar sobre seu cabimento e, caso alterada a situação fática, pugnar por sua 
revisão.  

HC 128763/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 4.8.2015. (HC-128763) 
(Informativo 793, 2ª Turma) 

 
Saída temporária e decisão judicial - 2 

O Colegiado ressaltou que, de qualquer forma, poder-se-ia argumentar que a decisão do STJ não 
afetaria diretamente direito do sentenciado. De fato, se o juízo das execuções penais determinasse saídas 
temporárias em várias decisões sucessivas, ao invés de em única decisão, a situação do preso seria a mesma. 
No entanto, a realidade da execução penal demonstraria que esse tipo de decisão colocaria em risco o direito 
do sentenciado ao benefício. A força de trabalho das varas de execuções penais seria um recurso escasso, 
que precisaria ter sua eficiência maximizada. Na medida em que as decisões pudessem ser concentradas, 
sem perda substancial de qualidade, seria recomendável que assim se fizesse. Se a força de trabalho não 
fosse usada com eficiência, provavelmente os pedidos de autorização de saída só seriam apreciados após a 
data da saída pretendida. A rigor, esse direito seria negligenciado. No caso em comento, o juiz das 
execuções penais deferira autorizações de saída para visita periódica à família do paciente, fixando, desde 
logo, calendário com as saídas autorizadas: duas mensais, além de aniversário, páscoa, dia das mães e dos 
pais, natal e ano novo. O Estado do Rio de Janeiro concentraria suas execuções penais em uma única vara, 
na capital. Essa vara processaria todas as execuções penais, fossem de penas privativas de liberdade, 
restritivas de direito ou medidas de segurança, na capital e no interior do referido Estado-Membro. Relatório 
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do mutirão carcerário promovido pelo CNJ no período de 26.10.2011 a 16.12.2011 teria apontado diversas 
dificuldades operacionais na serventia, ressaltando a demora no cumprimento dos atos de ofício e o 
sistêmico atraso na tramitação de expedientes para concessão de benefícios aos apenados. Assim, esse 
cenário de insuficiência deveria ser considerado para a análise da questão, presente, portanto, a ameaça 
concreta de lesão ao direito do paciente.  

HC 128763/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 4.8.2015. (HC-128763) 
(Informativo 793, 2ª Turma) 

 
Extradição 

 
Extradição executória e soberania estatal 

A omissão de declarações ao fisco espanhol, objetivando a supressão de tributos, corresponde ao 
crime de sonegação fiscal tipificado no art. 1º, I, da Lei 8.137/1990, a satisfazer a exigência da dupla 
incriminação, que prescinde da absoluta identidade entre os tipos penais. A impossibilidade da conversão da 
pena de multa em prisão em decorrência de seu descumprimento é questão não afeta à jurisdição brasileira, 
sob pena de afronta à soberania do Estado na regulação de seus institutos penais. Com base nessa orientação, 
a Primeira Turma, por maioria, deferiu pedido de extradição formulado pelo Governo da Espanha. Na 
espécie, tratava-se de pleito de extradição executória para que o extraditando cumprisse o restante da pena, 
que fora acrescida de cinco meses em razão do inadimplemento da pena de multa. A Turma esclareceu não 
se tratar de dívida, porém, de pena acessória a uma pena criminal, com característica de sanção penal. 
Destacou que o Estado requerente deverá firmar o compromisso de descontar da pena o tempo de prisão do 
extraditando no território brasileiro para fins de extradição. Assinalou que a ausência de legislação a respeito 
da competência do Estado requerente para o processo e o julgamento não teria relevância em face do 
princípio da territorialidade, aplicável em se tratando de prática delituosa contra o seu fisco. A alegada 
prescrição da pretensão punitiva seria impertinente, porquanto se trataria de sentença penal transitada em 
julgado, vale dizer, de questão afeta à prescrição da pretensão executória. A inexistência de comprovação 
dos marcos interruptivos do curso prescricional não impossibilitaria verificar a inocorrência da causa 
extintiva da pena, mercê de o art. 133 do Código Penal espanhol dispor que o prazo prescricional da 
pretensão executória começaria a fluir do trânsito em julgado da sentença (2.2.2011), ou seja, entre o marco 
inicial e a presente data não teria transcorrido o lapso prescricional de cinco anos previsto na legislação 
espanhola. De igual forma, não estaria configurada a prescrição segundo a lei brasileira, que prevê o prazo 
prescricional de oito anos para a pena superior a dois anos e não excedente a quatro anos. Vencido o 
Ministro Marco Aurélio, que concluía não ser possível a entrega do extraditando. Lembrava que o Brasil 
subscrevera o Pacto de São José da Costa Rica e, com isso, fora revogada a prisão por dívida civil. Aduzia 
que não se coadunaria com nosso ordenamento jurídico a transformação de uma dívida em pena privativa de 
liberdade. Frisava que, em face do princípio da simetria, se o crime tivesse ocorrido no Brasil, os cinco 
meses que teriam sido acrescidos em razão do inadimplemento da pena de multa resultantes da 
transformação não seriam cumpridos.  

Ext 1375/DF, rel. Min. Luiz Fux, 25.8.2015. (Ext-1375) 
(Informativo 796, 1ª Turma) 

 
Extradição e falsidade de registro civil de nascimento 

A Segunda Turma deferiu pedido de extradição instrutória, formulado pelo Governo do Paraguai em 
desfavor de seu nacional, para o processamento de ação penal instaurada naquele país em razão de sua 
suposta participação em dois crimes de homicídio doloso. A defesa sustentava a condição de brasileiro nato 
do extraditando, sendo falso seu registro civil no Paraguai, o que impediria o deferimento da extradição. A 
Turma afirmou que o pedido de extradição fora devidamente instruído pelo Estado requerente, observando-
se todos os requisitos legais. Assim, foram apresentadas cópias da ordem de prisão expedida pela autoridade 
judiciária competente e dos demais documentos exigidos, havendo indicações seguras e precisas sobre o 
local, a data, a natureza, as circunstâncias e a qualificação legal dos fatos delituosos. Ademais, estariam 
configuradas, na espécie, a dupla tipicidade e a dupla punibilidade, na medida em que os fatos delituosos 
imputados ao extraditando corresponderiam, no Brasil, ao crime de homicídio qualificado, previsto no art. 
121, § 2º, IV, do CP, e não teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva, consoante os textos legais 
apresentados pelo Estado requerente e a legislação penal brasileira (CP, art. 109, I). Relativamente à suposta 
condição de brasileiro nato do extraditando, o Colegiado asseverou ser incontroverso o fato de o 
extraditando ter dois assentos de nascimento, o primeiro lavrado no Paraguai, e o segundo, no Brasil, dez 
anos depois. Como os dois registros apontariam que o extraditando nascera, na mesma data, em ambos os 
países, a impossibilidade lógica e material de sua coexistência seria manifesta. Outrossim, nos termos do art. 
1.604 do CC, “ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de nascimento, salvo 
provando-se erro ou falsidade do registro”. Na espécie, juízo de primeira instância, em ação anulatória de 
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registro civil ajuizada pelo Ministério Público estadual, deferira pleito de antecipação dos efeitos da tutela 
jurisdicional e cancelara o assento de nascimento do extraditando no Brasil. Assim, estando judicialmente 
afastada a presunção “juris tantum” de veracidade do registro brasileiro, por decisão que, não obstante 
provisória, continuaria a projetar seus efeitos, não haveria óbice à análise do mérito do pedido de extradição. 
Nesse particular, embora o pleito extradicional não fosse a sede própria para a determinação da real 
nacionalidade do extraditando, inúmeros elementos de prova constantes dos autos reforçariam a convicção 
de que ele seria natural do Paraguai, lá gozando da condição de paraguaio nato. Nesse sentido, esses 
elementos corroborariam a decisão de 1º grau que cancelara o seu registro civil brasileiro. Ante o 
consignado, não seria aplicável ao caso em comento o art. 5º, LI, da CF, que veda a extradição do brasileiro 
nato.  

Ext 1393/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 25.8.2015.  (Ext-1393) 
(Informativo 796, 2ª Turma) 

 

 
Investigação Preliminar 

 
Arquivamento de inquérito policial e coisa julgada 

O arquivamento de inquérito policial em razão do reconhecimento de excludente de ilicitude não faz 
coisa julgada material. Esse o entendimento da Segunda Turma, que, em conclusão de julgamento e por 
maioria, denegou a ordem em “habeas corpus” em que se pleiteava o reconhecimento da coisa julgada 
material e a extinção de ação penal. No caso, em razão da suposta prática do delito de homicídio tentado 
(CP, art. 121, § 2º, IV, c/c art. 14, II), foram instaurados dois inquéritos — um civil e um militar — em face 
do ora paciente e de corréus.  O inquérito policial militar fora arquivado em 21.10.1993, a pedido do 
Ministério Público, que entendera que os agentes teriam agido em estrito cumprimento de dever legal. Já no 
inquérito policial civil, o paciente fora denunciado em 23.12.1998 e, instruída a ação penal, condenado à 
pena de 10 anos de reclusão. O Colegiado, inicialmente, destacou que, à época em que proferida a decisão 
determinando o arquivamento do inquérito policial militar, a Justiça Castrense seria competente para 
processar e julgar o paciente pelo delito em questão, já que somente com o advento da Lei 9.299/1996 teria 
sido deslocado o julgamento dos crimes dolosos contra a vida de civis para o tribunal do júri. Por outro lado, 
consoante o Enunciado 524 da Súmula do STF, decisão proferida por juiz competente, em que tivesse sido 
determinado o arquivamento de inquérito a pedido do Ministério Público, em virtude de o fato apurado estar 
coberto por causa excludente de ilicitude, não obstaria o desarquivamento quando surgissem novas provas, 
reiterado o que decidido no HC 95.211/ES (DJe de 22.8.2011). A decisão da Justiça Militar, na hipótese em 
comento, não afastara o fato típico ocorrido, mas sim sua ilicitude, em razão do estrito cumprimento do 
dever legal, que o Ministério Público entendera provado a partir dos elementos de prova de que dispunha até 
então. Nesse diapasão, o eventual surgimento de novos elementos de convicção teria o condão de 
impulsionar a reabertura do inquérito na justiça comum, a teor do art. 18 do CPP (“Depois de ordenado o 
arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial 
poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver notícia”). Na espécie, a simples leitura das 
provas constantes dos autos apontaria uma nova versão para os fatos delituosos, em consequência do 
prosseguimento das investigações na justiça comum, não havendo impedimento legal para a propositura da 
nova ação penal contra o paciente naquela seara. Vencido o Ministro Teori Zavascki (relator), que entendia 
estar configurada a coisa julgada material. Leia o inteiro teor do voto condutor na seção “Transcrições” deste 
Informativo.  

HC 125101/SP, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 25.8.2015.  
(HC-125101) 

(Informativo 796, 2ª Turma) 
 

“Habeas Corpus” 
 

Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada - 1 
O Plenário denegou a ordem em “habeas corpus” impetrado em face de decisão proferida por 

Ministro do STF, mediante a qual homologado termo de colaboração premiada. A defesa alegava que o 
paciente fora denunciado pela suposta prática dos crimes de organização criminosa, corrupção ativa, 
corrupção passiva, lavagem de dinheiro e uso de documento falso com base nas declarações oriundas do 
referido acordo. Sustentava, ainda, que o beneficiário do acordo não seria pessoa digna de confiança, e que o 
paciente, em razão de não ser parte no termo de colaboração, não poderia manejar recurso da aludida 
decisão, motivo pelo qual o “writ” seria o instrumento processual cabível. Além disso, argumentava que 
decisões monocráticas deveriam passar, necessariamente, pelo crivo do Colegiado, em obediência à 
organicidade das decisões judiciais. Preliminarmente, ante o empate na votação, o Tribunal conheceu do 
“habeas corpus”. No ponto, aduziu que o “writ” teria fundamento no art. 102, I, d, da CF, segundo o qual 
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cabe “habeas corpus” contra atos do próprio STF. O Ministro Gilmar Mendes destacou que obstar o uso do 
“writ” na hipótese significaria dificultar a garantia do art. 5º, XXXV, da CF, bem assim o próprio ideário de 
proteção do “habeas corpus”. O Ministro Marco Aurélio invocou, ainda, os artigos 5º, LXVIII, e 102, I, i, da 
CF. Frisou que eventual manuseio de agravo regimental não teria eficácia suspensiva, bem assim que não 
seria aplicável o art. 5º, I, da Lei 12.016/2009, alusiva a mandado de segurança. Lembrou que o “habeas 
corpus” não encontraria óbice sequer na coisa julgada, e que o Enunciado 606 da Súmula do STF (“Não 
cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de decisão de Turma, ou do Plenário, proferida em 
‘habeas corpus’ ou no respectivo recurso”) não seria referente a ato de Ministro da Corte. O Ministro Celso 
de Mello sublinhou, ainda, o Enunciado 692 da Súmula do STF (“Não se conhece de ‘habeas corpus’ contra 
omissão de relator de extradição, se fundado em fato ou direito estrangeiro cuja prova não constava dos 
autos, nem foi ele provocado a respeito”). O Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) destacou que, uma 
vez cabível o recurso de agravo interno em face de decisão monocrática — portanto via de envergadura 
menor —, não se poderia falar em empecilho para o uso do remédio constitucional. Por sua vez, não 
conheciam do “habeas corpus” os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e 
Cármen Lúcia. Entendiam incidir o Enunciado 606 da Súmula do STF. Além disso, o paciente não seria 
parte no acordo de colaboração premiada, cuja homologação seria o ato coator. Ademais, decisão de 
Ministro do STF desafiaria agravo regimental e, caso se tratasse de terceiro prejudicado, aplicar-se-ia o art. 
499 do CPC.  

HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.8.2015. (HC-127483) 
(Informativo 796, Plenário) 1ª Parte:   2ª Parte:     

 
Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada - 2 

No mérito, o Plenário considerou que a colaboração premiada seria meio de obtenção de prova, 
destinado à aquisição de elementos dotados de capacidade probatória. Não constituiria meio de prova 
propriamente dito. Outrossim, o acordo de colaboração não se confundiria com os depoimentos prestados 
pelo agente colaborador. Estes seriam, efetivamente, meio de prova, que somente se mostraria hábil à 
formação do convencimento judicial se viesse a ser corroborado por outros meios idôneos de prova. Por essa 
razão, a Lei 12.850/2013 dispõe que nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento 
exclusivo nas declarações do agente colaborador. Assinalou que a colaboração premiada seria negócio 
jurídico processual, o qual, judicialmente homologado, confere ao colaborador o direito de: a) usufruir das 
medidas de proteção previstas na legislação específica; b) ter nome, qualificação, imagem e demais 
informações pessoais preservados; c) ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e 
partícipes; e d) participar das audiências sem contato visual com outros acusados. Além disso, deverá ser 
feito por escrito e conter: a) o relato da colaboração e seus possíveis resultados; b) as condições da proposta 
do Ministério Público ou do delegado de polícia; c) a declaração de aceitação do colaborador e de seu 
defensor; e d) as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de polícia, do 
colaborador e de seu defensor. Por sua vez, esse acordo somente será válido se: a) a declaração de vontade 
do colaborador for resultante de um processo volitivo, querida com plena consciência da realidade, escolhida 
com liberdade e deliberada sem má-fé; e b) o seu objeto for lícito, possível, determinado ou determinável. 
Destacou que a “liberdade” de que se trata seria psíquica, e não de locomoção. Assim, não haveria óbice a 
que o colaborador estivesse custodiado, desde que presente a voluntariedade da colaboração. Ademais, no 
que se refere à eficácia do acordo, ela somente ocorreria se o ato fosse submetido à homologação judicial. 
Esta limitar-se-ia a se pronunciar sobre a regularidade, legalidade e voluntariedade do acordo. Não seria 
emitido qualquer juízo de valor a respeito das declarações eventualmente já prestadas pelo colaborador à 
autoridade policial ou ao Ministério Público, tampouco seria conferido o signo da idoneidade a depoimentos 
posteriores. Em outras palavras, homologar o acordo não implicaria dizer que o juiz admitira como verídicas 
ou idôneas as informações eventualmente já prestadas pelo colaborador e tendentes à identificação de 
coautores ou partícipes da organização criminosa e das infrações por ela praticadas ou à revelação da 
estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa. Por fim, a aplicação da sanção 
premial prevista no acordo dependeria do efetivo cumprimento, pelo colaborador, das obrigações por ele 
assumidas, com a produção de um ou mais dos resultados legais (Lei 12.850/2013, art. 4º, I a V). Caso 
contrário, o acordo estaria inadimplido, e não se aplicaria a sanção premial respectiva.  

HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.8.2015. (HC-127483) 
(Informativo 796, Plenário) 

 
Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada - 3 

O Colegiado assentou que eventual coautor ou partícipe dos crimes praticados pelo colaborador 
não poderia impugnar o acordo de colaboração. Afinal, se cuidaria de negócio jurídico processual 
personalíssimo. Ele não vincularia o delatado e não atingiria diretamente sua esfera jurídica. O acordo, por si 
só, não poderia atingir o delatado, mas sim as imputações constantes dos depoimentos do colaborador ou as 
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medidas restritivas de direitos que viessem a ser adotadas com base nesses depoimentos e nas provas por 
eles indicadas ou apresentadas. Sublinhou, a respeito, que, nas demais legislações a tratar de colaboração 
premiada, o direito do imputado colaborador às sanções premiais independeria da existência de acordo 
judicialmente homologado. Nos termos da Lei 12.850/2013, após a homologação do acordo, os depoimentos 
do colaborador se sujeitariam ao regime jurídico instituído pela lei. Subsistiriam válidos os depoimentos 
anteriormente prestados pelo colaborador, que poderiam, oportunamente, ser confrontados e valorados pelas 
partes e pelo juízo. Outrossim, negar-se ao delatado o direito de impugnar o acordo de colaboração não 
implicaria desproteção aos seus interesses. Sucede que nenhuma sentença condenatória poderia ser proferida 
com fundamento apenas nas declarações do colaborador. Ademais, sempre seria assegurado ao delatado o 
direito ao contraditório. Ele poderia, inclusive, inquirir o colaborador em interrogatório ou em audiência 
especificamente designada para esse fim. Além disso, o Tribunal reputou que a personalidade do 
colaborador ou eventual descumprimento de anterior acordo de colaboração não invalidariam o acordo atual. 
Primeiramente, seria natural que o colaborador, em apuração de organização criminosa, apresentasse, em 
tese, personalidade desajustada ao convívio social, voltada à prática de crimes graves. Assim, se a 
colaboração processual estivesse subordinada à personalidade do agente, o instituto teria poucos efeitos. Na 
verdade, a personalidade constituiria vetor a ser considerado no estabelecimento das cláusulas do acordo de 
colaboração, notadamente a escolha da sanção premial, bem assim o momento da aplicação dessa sanção, 
pelo juiz. Além disso, eventual “confiança” do poder público no agente colaborador não seria elemento de 
validade do acordo. Esta não adviria da personalidade ou dos antecedentes da pessoa, mas da fidedignidade 
e utilidade das informações prestadas, o que seria aferido posteriormente. Assim, também seria irrelevante 
eventual descumprimento de acordo anterior pelo mesmo agente. Essa conduta não contaminaria a validade 
de acordos posteriores. O Plenário asseverou, ainda, que o acordo de colaboração poderia dispor sobre 
efeitos extrapenais de natureza patrimonial da condenação. Na espécie, ele cuidaria da liberação de imóveis 
do interesse do colaborador, supostamente produtos de crimes. Consignou que essas cláusulas não 
repercutiriam na esfera de interesses do paciente. Todavia, seria legítimo que o acordo dispusesse das 
medidas adequadas para que integrantes de organizações criminosas colaborassem para o desvendamento da 
estrutura organizacional. Como a colaboração exitosa teria o condão de afastar consequências penais da 
prática delituosa, também poderia mitigar efeitos de natureza extrapenal, a exemplo do confisco do produto 
do crime. A Corte registrou, ainda, que a sanção premial constituiria direito subjetivo do colaborador.  

HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.8.2015. (HC-127483) 
(Informativo 796, Plenário) 

 

 
Princípios e Garantias Processuais 

 
Desclassificação e aumento de pena imposta - 1 

A Segunda Turma, por maioria, concedeu, em parte, a ordem em “habeas corpus”, para 
restabelecer pena fixada em sentença condenatória de primeira instância, mantida, no entanto, a tipificação 
imposta pelo STM em julgamento de recurso de apelação. No caso, o paciente fora condenado, em primeiro 
grau, à pena de 1 ano e 6 meses de reclusão, pela suposta prática do crime de falsidade ideológica (CPM, art. 
312), por ter supostamente emitido declarações falsas de rendimentos em favor de outros corréus para a 
obtenção de empréstimos consignados perante a Caixa Econômica Federal. O STM, contudo, dera parcial 
provimento à apelação interposta pelo Ministério Público para modificar a capitulação para a do delito de 
uso de documento falso (CPM, art. 315, c/c o art. 311), fixando nova reprimenda em 2 anos de reclusão. A 
impetração sustentava: a) a incompetência absoluta da Justiça Militar da União, pois a suposta ação 
delituosa não teria ferido nenhum bem jurídico diretamente relacionado às funções típicas das Forças 
Armadas, previstas no art. 142 da CF; e b) a inexistência de correlação entre o que fora postulado pelo 
Ministério Público nas razões da referida apelação e o que fora decidido pela Corte castrense, uma vez que o 
apelo ministerial teria buscado apenas a modificação da capitulação do delito, sem pedido expresso de 
aumento da pena imposta ao paciente. Em relação à alegada incompetência da Justiça Militar, a Turma 
asseverou ser inviável ao STF, em sede de “habeas corpus”, decidir que o crime praticado seria o de 
estelionato e que, portanto, a vítima seria a Caixa Econômica Federal. Aliás, em momento algum a denúncia 
teria aludido a prejuízo alheio, elementar normativa do delito previsto no art. 171 do CP. Assim, se a 
condenação se dera pela prática de uso de documento militar adulterado, previsto no art. 315 do CPM, as 
condutas voltar-se-iam contra a ordem da administração militar, circunstância configuradora de crime 
militar impróprio, nos termos do art. 9º, III, a, do CPM.  

HC 112382/RS, rel. Min. Teori Zavascki, 4.8.2015. (HC-112382) 
(Informativo 793, 2ª Turma) 
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Desclassificação e aumento de pena imposta - 2 
Quanto à alegação de ilegitimidade do aumento, em sede recursal, da pena anteriormente imposta, 

a Turma assentou que, no caso, seria indevida a majoração em sede de apelação, pois dessa parte não teria 
recorrido a acusação. O recurso de apelação do Ministério Público teria expressamente consignado que “o 
apelo ministerial cinge-se unicamente na correção do tipo penal a que o mesmo está incurso, pois sua 
condenação deve se dar pela prática de uso de documento falso, consoante tipificação do art. 315 do Código 
Penal Militar, nos exatos termos da fundamentação da sentença recorrida, inclusive quanto ao apenamento 
ditado pelo Colegiado de 1ª Instância”. O STM, ao dar parcial provimento ao recurso para modificar a 
adequação típica, como postulado no recurso, desacolhera o pleito relativo à manutenção da reprimenda, 
aplicando a pena cominada ao crime do art. 315 do CPM. Não se poderia, entretanto, admitir o agravamento 
da reprimenda, de ofício, pelo STM, ainda que o recurso tivesse sido da acusação. Seria certo que o efeito 
devolutivo inerente ao recurso de apelação permitiria que o tribunal o apreciasse em exaustivo nível de 
profundidade. O mesmo não ocorreria, porém, no tocante à sua extensão — limite horizontal —, que deveria 
se adstringir — sobretudo em se tratando de recurso da acusação — à matéria questionada e ao pedido 
formulado na petição recursal, ressalvada sempre a possibilidade de concessão de ordem de “habeas corpus” 
de ofício. Em conclusão, chancelar o ato da Corte revisora que agravara a situação processual do réu sem 
que a própria acusação a tivesse almejado certamente implicaria violação a princípios básicos do processo 
penal constitucional. Vencido o Ministro Dias Toffoli, que denegava a ordem por entender que não caberia 
ao Ministério Público se manifestar sobre qual a pena a ser aplicada no caso em comento, mas, sim, ao 
Poder Judiciário.  

HC 112382/RS, rel. Min. Teori Zavascki, 4.8.2015. (HC-112382) 
(Informativo 793, 2ª Turma) 

 
Tribunal do Júri 

 
Pronúncia e envelopamento por excesso de linguagem  

Constatado o excesso de linguagem na pronúncia tem-se a sua anulação ou a do acórdão que 
incorreu no mencionado vício; inadmissível o simples desentranhamento e envelopamento da respectiva 
peça processual. Com base nessa orientação, a Primeira Turma, por maioria, deu provimento a recurso 
ordinário em “habeas corpus” para anular o aresto por excesso de linguagem. Na espécie, o excesso de 
linguagem apto a influenciar os jurados mostrara-se incontroverso, reconhecido pelo STJ à unanimidade. A 
Turma asseverou que o abandono da linguagem comedida conduziria principalmente o leigo a entender o 
ato não como mero juízo de admissibilidade da acusação, mas como título condenatório. Assentada pelo STJ 
a insubsistência do acórdão confirmatório da pronúncia por excesso de linguagem, a única solução 
contemplada no ordenamento jurídico seria proclamar a sua nulidade absoluta, determinando-se a prolação 
de outra. O simples envelopamento da denúncia não se mostraria suficiente ante o disposto no CPP (“Art. 
472 ... Parágrafo único. O jurado ... receberá cópias da pronúncia ou, se for o caso, das decisões posteriores 
que julgaram admissível a acusação e do relatório do processo”). Vencido o Ministro Roberto Barroso, que 
negava provimento ao recurso. Assentava ser satisfatória a solução do envelopamento porque os jurados não 
teriam acesso ao que nele contido, além de ser compatível com a razoável duração do processo. Precedentes 
citados: HC 123.311/PR (DJe de 14.4.2015); RHC 122.909/SE (DJe de 12.12.2014) e HC 103.037/PR (DJe 
de 31.5.2011). 

RHC 127522/BA, rel. Min. Marco Aurélio, 18.8.2015. (RHC-127522) 
(Informativo 795, 1ª Turma) 

 
Supremo Tribunal Federal 

Secretaria de Documentação - SDO 
Coordenadoria de Jurisprudência Comparada e Divulgação de Julgados - CJCD 

CJCD@stf.jus.br 

 16 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=112382&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
mailto:CJCD@stf.jus.br

	Informativo STF Mensal
	Serventia judicial e vaga ofertada em litígio
	Guarda municipal e fiscalização de trânsito - 3
	Terras devolutas e transferência de domínio a particulares - 2
	Constituição estadual e separação de poderes - 1
	Constituição estadual e separação de poderes - 2
	Emenda parlamentar e pertinência temática
	ADI: extinção de cargo de escrivão judiciário e competência dos Estados-Membros
	TJ/SP: audiência de custódia e Provimento Conjunto 3/2015 - 1
	TJ/SP: audiência de custódia e Provimento Conjunto 3/2015 - 2
	Obras emergenciais em presídios: reserva do possível e separação de poderes - 1
	Obras emergenciais em presídios: reserva do possível e separação de poderes - 2
	Plano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 5
	Estelionato e extinção de punibilidade
	Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado - 4
	Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado - 5
	Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado - 6
	Crime de dirigir sem habilitação e lesão corporal culposa na direção de veículo
	Reclamação e sociedade de economia mista
	Modificação de decisão judicial pelo TCU e coisa julgada - 3
	HC e trancamento da ação penal
	Intimação da Defensoria Pública e princípio geral das nulidades
	Saída temporária e decisão judicial - 1
	Saída temporária e decisão judicial - 2
	Extradição executória e soberania estatal
	Extradição e falsidade de registro civil de nascimento
	Arquivamento de inquérito policial e coisa julgada
	Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada - 1
	Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada - 2
	Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada - 3
	Desclassificação e aumento de pena imposta - 1
	Desclassificação e aumento de pena imposta - 2
	Pronúncia e envelopamento por excesso de linguagem

